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–––––––

 

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 12/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 6.º e do artigo 59.º da Lei n.º 4/2023 (Lei do 
atendimento clínico veterinário e da actividade comercial de 
animais), o Secretário para a Administração e Justiça manda:

1. É nomeada, Wu Sau Fong, como presidente do Conselho 
dos Profissionais de Medicina Veterinária.

2. São nomeados membros do Conselho dos Profissionais de 
Medicina Veterinária:

1) Trabalhadores dos serviços públicos que desempenham 
funções na área de medicina veterinária:

(1) Tang Pak Lam;

(2) Lei Hou Ieong;

(3) Wong Wai Fong;

2) Indivíduos habilitados com licenciatura ou equivalente na 
área de medicina veterinária:

(1) Mai Wubing;

(2) Leong Sok Man;

(3) Lo Kin Seng.

3. O mandato dos membros referidos nos dois números ante-
riores é de três anos, a contar de 1 de Julho de 2023.

26 de Junho de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng Chon.

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 2 de Junho de 2023:

Lam Chi Long — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, para o exercício do cargo de chefe do Gabine-
te do Secretário para a Administração e Justiça, nos termos 
dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários), em vigor, a partir de 15 de Julho de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 6 de Junho de 2023:

Leong Pou Ieng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como administradora da Imprensa Oficial, nos 
termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
direcção e chefia) e da alínea 1) do n.º 1 do artigo 4.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 13/2023 (Organização e funciona-
mento da Imprensa Oficial), a partir de 30 de Junho de 2023, 
por possuir experiência e capacidade profissionais adequadas 
para o exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
26 de Junho de 2023. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.


